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EDITAL Nº 14/2021/SINTER, DE 12 DE AGOSTO DE 2021 

 
PROGRAMA DE MOBILIDADE VIRTUAL – UFSC 

 
2ª CHAMADA 

 
PROGRAMA DE MOBILIDADES VIRTUAIS PÓS-GRADUAÇÃO - AUGM 

 
 

 

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas atribuições previstas na Portaria nº 1852/2018/GR, de 16 
de agosto de 2018, faz saber aos interessados que estão abertas a segunda chamada das 
inscrições para o Programa Piloto de Mobilidades Virtuais para Pós-Graduação da Associação 
de Universidades Grupo Montevideo (AUGM), promovido no âmbito do acordo de cooperação 
internacional entre a UFSC e a AUGM. 
 
1  DO OBJETIVO 

1.1  Promover mobilidades acadêmicas não-presenciais entre a UFSC e instituições 
estrangeiras parceiras da AUGM. 
 
2   DO PÚBLICO ALVO 
2.1  Estudantes regularmente matriculados nos cursos de pós-graduação da UFSC. 
 
3  DAS VAGAS, ÁREAS E INSTITUIÇÕES  
3.1  A UFSC poderá pré-selecionar estudantes para até 113 (centro e treze) vagas em 
disciplinas oferecidas pelas instituições estrangeiras participantes do programa nesta segunda 
chamada.   
3.2   As vagas estão abertas a estudantes de qualquer curso de mestrado acadêmico, 
mestrado profissional, doutorado acadêmico e doutorado profissional de pós-graduação da 
UFSC. 
3.3   Cada estudante poderá candidatar-se a até 2 (duas) disciplinas oferecidas por até 
2 (duas) instituições estrangeiras distintas participantes do programa.  
3.4  A oferta acadêmica completa do programa encontra-se disponível no website do 
Grupo Montevideo: http://grupomontevideo.org/sitio/piloto-de-movilidad-virtual-de-
estudiantes-de-posgrado/piloto-posgrado-universidades-de-destino/.  
3.5  Cada instituição-anfitriã define o número de vagas disponível para o programa. 
Caso haja um número maior de candidatos dentre todas as instituições do que o número de vagas 
oferecido na atividade, a instituição-anfitriã fará uma seleção final dos alunos para o curso. 
3.6  As instituições estrangeiras participantes do programa são: 
 
Argentina 
Universidad Nacional de Córdoba (UNC) 
Universidad Nacional de Cuyo (UNCuyo) 
Universidad Nacional del Litoral (UNL) 
Universidad Nacional de La Plata (UNLP) 
Universidad Nacional de Mar del Plata (UNMdP) 
Universidad Nacional del Noroeste de la Provincia de Buenos Aires (UNNOBA) 

http://grupomontevideo.org/sitio/piloto-de-movilidad-virtual-de-estudiantes-de-posgrado/piloto-posgrado-universidades-de-destino/
http://grupomontevideo.org/sitio/piloto-de-movilidad-virtual-de-estudiantes-de-posgrado/piloto-posgrado-universidades-de-destino/
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Universidad Nacional de Quilmes (UNQ) 
Universidad Nacional de Rosario (UNR) 
Universidad Nacional del Sur (UNS) 
Universidad Nacional de San Luis (UNSL) 
 
Bolívia 
Universidad Mayor de San Andrés (UMSA) 
Universidad de San Francisco Xavier de Chuquisaca (USFXCH) 
 
Chile 
Universidad de Chile (UChile) 
Universidad de Playa Ancha (UPLA) 
Universidad de Santiago de Chile (USACH) 
 
Paraguai 
Universidad Nacional del Este (UNE) 
Universidad Nacional de Itapúa (UNI) 
 
Uruguai 
Universidad de la República (Udelar) 
 
4  DAS INSCRIÇÕES  
4.1  As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo formulário: 
https://forms.gle/F5oLXmSJ4TmgRqBu6, período de 12 a 26 de agosto de 2021.  
4.2  Cada estudante poderá candidatar-se a até 2 (duas) disciplinas oferecidas por até 
2 (duas) instituições distintas participantes do programa. 
4.3  Para inscrever-se no Programa, o candidato deverá preencher as informações 
solicitadas no formulário e enviar o Atestado de Matrícula, Histórico Escolar, Formulário(s) de 
Candidatura e Comprovante de conhecimento em língua espanhola, caso solicitado pela 
instituição que oferece a disciplina, para o e-mail mobilidadesvirtuais.sinter@contato.ufsc.br.  
4.4  O assunto da mensagem enviada deverá ser MOBILIDADES VIRTUAIS POSGRADO 
AUGM + PRIMEIRO NOME E ÚLTIMO SOBRENOME DO CANDIDATO (Ex: MOBILIDADES VIRTUAIS 
POSGRADO AUGM MARIA SILVA). As candidaturas que não forem apresentadas nesse formato, 
ou após às 23h:59min horas do dia 26 de agosto de 2021, serão desconsiderados. 
 
 
 
5  DOS REQUISITOS PARA A CANDIDATURA 
5.1  Estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação na UFSC; 
5.2  Cumprir os requisitos específicos estabelecidos pela universidade que ofertará a 
disciplina para a qual o aluno se candidatar.  
 
 
6  DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CANDIDATURA 
6.1  Formulário de Candidatura do Estudante disponível no website do Grupo 
Montevideo (Formulario de Postulación) assinados pelo(a) Coordenador(a) do PPG e pelo(a) 

https://forms.gle/F5oLXmSJ4TmgRqBu6
mailto:mobilidadesvirtuais.sinter@contato.ufsc.br
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candidato(a): http://grupomontevideo.org/sitio/piloto-de-movilidad-virtual-de-estudiantes-de-
posgrado/.  
6.2  Atestado de Matrícula em curso de pós-graduação da UFSC. 
6.3  Histórico Escolar de pós-graduação. 
6.4  Comprovante de conhecimento em língua espanhola, caso exigido pela instituição 
que oferecerá a disciplina para qual o aluno se candidatar.  
6.4.1  As especificidades do comprovante de conhecimento em língua espanhola a 
serem aceitos no presente edital, quando houver necessidade de apresentá-lo, serão aquelas 
estabelecidas pela instituição que oferta a disciplina. 
 
7   DA ADMINISTRAÇÃO DAS VAGAS 
7.1  Caso o número de candidatos seja superior ao número de vagas disponíveis para 
a pré-seleção da UFSC (até 113 vagas em disciplinas) ou o número de candidatos em uma única 
disciplina seja maior do que as vagas disponibilizadas na disciplina pela universidade anfitriã, as 
vagas serão alocadas por ordem de inscrição. 
7.1.1  O horário a ser considerado para a seleção será o momento em que o candidato 
tiver concluído as duas etapas da inscrição. 
7.1.2  Será dada preferência ao atendimento da primeira escolha de cada um dos 
estudantes inscritos antes de alocação da segunda vaga.  
 

 
8    DO RESULTADO PRELIMINAR  
8.1  A lista dos candidatos selecionados preliminarmente será divulgada até o dia 27 
de agosto de 2021, no website www.sinter.ufsc.br.  
 
9   DOS RECURSOS 
 
9.1  O candidato que desejar interpor recurso ao resultado preliminar poderá fazê-lo 
nos dias 28 e 29 de agosto de 2021. O recurso deverá ser enviado, exclusivamente, por correio 
eletrônico, para o endereço mobilidadesvirtuais.sinter@contato.ufsc.br. O assunto da 
mensagem enviada deverá ser RECURSO + MOBILIDADES VIRTUAIS POSGRADO AUGM + 
PRIMEIRO NOME E ÚLTIMO SOBRENOME DO CANDIDATO (Ex: RECURSO MOBILIDADES VIRTUAIS 
POSGRADO AUGM MARIA SILVA). Os recursos que não forem apresentados nesse formato, ou 
após às 23h:59min horas do dia 29 de agosto de 2021, serão desconsiderados. 
 
10    DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
10.1  O resultado será divulgado até o dia 30 de agosto de 2021, no website 
www.sinter.ufsc.br.   
 
11  DOS BENEFÍCIOS 

Os estudantes selecionados receberão: 

 A oportunidade de realização de mobilidade virtual em uma das universidades 
participantes do programa. 
 

12    DOS COMPROMISSOS DO ESTUDANTE SELECIONADO 
 

http://grupomontevideo.org/sitio/piloto-de-movilidad-virtual-de-estudiantes-de-posgrado/
http://grupomontevideo.org/sitio/piloto-de-movilidad-virtual-de-estudiantes-de-posgrado/
http://www.sinter.ufsc.br/
mailto:mobilidadesvirtuais.sinter@contato.ufsc.br
http://www.sinter.ufsc.br/
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12.1    Obrigações acadêmicas 

 Participar das atividades acadêmicas para as quais foi nomeado pela UFSC. 

 Ao final da atividade, responder o Relatório de Intercâmbio que será enviado pela SINTER 
por e-mail.  
 

12.2   Em caso de desistência 
 

 O candidato é responsável por verificar, antes de se inscrever, sua disponibilidade 
acadêmica e pessoal para realização do intercâmbio. Portanto, se o estudante 
selecionado precisar desistir do intercâmbio, deverá apresentar à SINTER uma Carta de 
justificativa, devidamente documentada. 

 

 Se o estudante selecionado desistir sem apresentar justificativa razoável não poderá 
participar de quaisquer outros programas de mobilidade virtual administrados pela 
SINTER durante os semestres de 2022.1 e 2022.2. 

 
13    DO RECONHECIMENTO DE CRÉDITOS 
13.1  Caberá à Coordenação do Programa de Pós-Graduação analisar e aprovar as 
disciplinas que deverão ser cursadas com aproveitamento no intercâmbio. 
 
14   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1  A SINTER poderá alterar ou encerrar este Edital em qualquer momento, 
independentemente do calendário estabelecido. 
 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pela SINTER. 
 
15    CRONOGRAMA 
 

EVENTO PRAZO 

Divulgação do Edital 12 de agosto de 2021 

Inscrição dos candidatos  De 12 a 26 de agosto de 2021 

Divulgação do resultado preliminar  27 de agosto de 2021 

Recurso ao resultado preliminar 28 e 29 de agosto de 2021 

Divulgação do resultado 30 de agosto de 2021 

 
 

Florianópolis, 12 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

LINCOLN P. FERNANDES 
SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS  
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